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DECRETO N2 8607/94 
de 14 de de=embro de 1994 

Dispõe sobre proj~tos para edificações ao 
loteamento denominado RESIDENCIAL LTATOBÁ. 

A Prefeitoa Munici;;al de São Jo.5e dos Campo:. 
no uso de suas at:ribuiçõe~. le,gai:;;, e de conformidade com o inciso 
IX, do artigo 92, da Lei 01·gánica d.:J Munic1pio , de OS de abril d,. 
1 990 e cons iderando <:· que f icc·u decidido no Process0 Administ1:at.i V'2' 

n 2 039797-6/94; 

D E ·::: R E T A : 

Art . l Q. De acordo com o disposto pelo § 30, 
d o a r tig o 71 , da Lei nQ 37:1/90, de 21 de janeiro de 1990, combinada 
com o Decreto n2 8571/94 , de 11 de novembro de 19q4 , fica autorizada 
a apr ovação de projetos para edificações no loteainento denomin-ado 
RESIDENCIAL ,JATOBA, nd. total idade dos lotes das seguintes quadras : 
quadra " A" - lotes 01 a 44 : quadra "B" - lotes 01 a 38 ; quadra "C" -
lotes 01 a 26; ..::juadra " D" - lotes 01 a 31 ; quadra "E " - lotes 01 a 
05; quadra " F " - lotes 01 .:. 09 ; quadra " G" - lotes 01 a 09 ; quadra 
"H" - lotes 01 a 29; 
01 a 30; quadr·a "k" -

:ruadra " I " - lotes 
L:,~tes 01 a 4.3. 

01 a 35 : qu:~.dra " ,J " - lvtes 

Art. :9. O loteamento em questão . atendera os 
parâmetros previst.os pelo De~reto n2 8571/94 . de 11 de novembro de 
1994 . 

Art . 3Q. Est:e decreto entrará em vigor 
dat& de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São 
de 14 de dezembro de 1994 . 
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cont . do decreto n2 8607/94 - fl ~=.. o:. 

f·IS '\J 0 

Prefeit.ur .. =t Municipal de Sã•.) .. Tc.:=:e dos Cam~:=os. 
de 14 de de3embr0 de 1994. 

Wlacl 
Se:: 

Regis~rado na Divisâo de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntoe: ,Jurldicos I aos quatorzl':- dias dr· mes de 
dezembro do anc• de hum mi 1 nov<?cen-:oc e n( v,:.rt::: .::- :1na-tro. 
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